
         

 

 
 

 

 

 

Colégio Nª Srª de Fátima 

 Caros Pais e Encarregados de Educação 
 

  Qualquer criança cresce em harmonia com a vida, quando existem bons suportes 

educativos e afectivos, entre eles a família e a escola, entidades que devem trabalhar sempre 

em parceria, garantindo um maior bem estar emocional e afectivo.  
 
 

 Em relação à vida escolar dos nossos alunos, lembramos alguns aspectos importantes a ter 

em conta pelos Encarregados de Educação. Estes devem: 
    
- Contactar  periódica e pessoalmente com os professores e, se necessário, com a Direcção do Colégio; 

      -  Ler e guardar as circulares, não esquecendo as indicações aí referidas; 

   - Justificar as faltas dos seus filhos, através da caderneta escolar e comunicá-las pessoal ou  telefonicamente, 

no   próprio dia; 

      -  Devolver, preenchidos, os talões das circulares ou outros, dentro dos prazos; 

      -  Comunicar, na secretaria, as mudanças de telefone ou morada; 

      -  Comunicar à recepção, quando há alteração nas pessoas que vêm buscar a criança, depois  das aulas;     

      - Comunicar, por escrito, na caderneta Escolar, as licenças de saída para aniversários ou outros motivos. 

   * As dúvidas e problemas nunca devem ser tratados na recepção ou na secretaria mas sim com  os    

professores respectivos, ou com a Direcção do Colégio. 
 

     NORMAS VÁRIAS:  

 

* No Colégio, há Catequese. No entanto, é de aconselhar que seja frequentada na Paróquia respectiva, 

quando possível.  

      - A PONTUALIDADE deve ser objecto de grande preocupação por parte dos pais. É indispensável ao bom 

funcionamento do estabelecimento e aproveitamento de todos os alunos. É uma condição para a 

renovação de matrícula no Colégio, no ano seguinte.   

- As aulas curriculares iniciam, de manhã, às 8h30 - 1º Ciclo e  9h00 - Pré-Escolar;  de  tarde,   às 

13h45 ou 14h30 (Pré) terminando, habitualmente,  às 15h30 ou 16h45 ( 1º Ciclo, no dia da 

compensação pela Catequese), seguindo-se, um pequeno intervalo para o lanche e continuando  as 

actividades de compensação ou  de Enriquecimento Curricular. O almoço é às 12h15 e às 12h30 (Pré). 

O Colégio fecha às 19H00. A partir dessa hora, todos os pais deverão levar os seus filhos, mesmo os 

que têm prolongamento.  

* A criança deve trazer diariamente: 

      -  O bibe verde, com o nome e apelido bordado a branco legível; 

      -  Lenços de papel ou outros,  nos bolsos; 

      -  A caderneta escolar; 

      -  O material escolar necessário às aulas: os livros forrados com plástico transparente que  deverão ter  o 

nome  do aluno na capa, da parte de fora; a afiadeira com depósito; o estojo de material não ruidoso; a 

mochila que deve ser pequena e sem rodas. 

      * Por favor, no dia das actividades específicas de: Expressão Física, Ballet, Música, Inglês ou Informática 

(4º Ano), não se esqueça de lembrar o seu filho para que traga sempre o equipamento e material 

necessários. 
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   - Para as aulas de Educação Física:    

      * Sabrinas pretas de ginástica; T- shirt do Colégio e calções ou fato de treino, de acordo com o tempo. 

      - Para o ballet - * Fato de ballet preto de manga comprida, saia preta; collants e sabrinas salmão; 

      * O cabelo apanhado, com rolo (de preferência) ou rabo de cavalo, com fita (sempre). 

 As aulas de ballet ou dança incluem Hip – Hop, Jazz, Dança Moderna e Contemporânea, Ballet. 

* OUTRAS INDICAÇÕES 

Para uma alimentação equilibrada, os alunos devem ser habituados desde pequenos a comer peixe e 

hortaliça.  

As actividades escolares desenvolvem-se, em princípio, de Setembro a final de Junho, excepto o Ensino 

Pré-Escolar que manterá as actividades com a educadora, uma semana nas férias do Natal, outra semana 

na Páscoa, e em Julho para as crianças que necessitarem. Nestes casos, as refeições serão adquiridas por 

senha. 

O atendimento semanal, pelos professores, faz-se nas salas de visitas da recepção. 

OS ALUNOS NÃO DEVERÃO TRAZER PARA O COLÉGIO: 

*  Gameboys ou outros jogos electrónicos, pois o recreio é um espaço de interacção e não de isolamento; 

* Telemóveis. O Colégio participa telefonicamente aos Pais e Encarregados de Educação, as  ocorrências 

urgentes; 

* Brinquedos ou objectos de valor; 

* Bolos de aniversário. No entanto, a criança pode oferecer aos colegas um lápis, um chupa, etc. 

* Os pais estarão sempre atentos para que os seus filhos (as) levem para casa toda a roupa que lhes pertence 

e só esta. Por favor, marque-a em local visível e verifique se foi trocada. Tudo o que pertence aos 

alunos deve ser marcado, até os próprios sapatos e a mochila. 

* Os pais não devem circular nos corredores nem ir aos pátios do recreio, durante o tempo lectivo. Só é 
permitido levar a criança à sala na 1ª semana de aula. 
 

EM RELAÇÃO AO INÍCIO  DO PRÓXIMO ANO LECTIVO 
 

*  Todas as crianças deverão trazer os lanches da manhã e da tarde e uma muda de roupa.  
 

* A partir do dia 01 de Setembro, as crianças que necessitarem poderão frequentar o Colégio tipo ATL, mas 

os pais têm que comprar senha de refeição, na recepção. Estes dias não estão incluídos na média das 
refeições. 
 

* Os livros escolares e material, para o 1º Ciclo, requisitados ao Colégio, serão levantados nos dias 08, 09 

e 10 de Setembro entre as 14h00 e as 18h00. Todos os pais se responsabilizam pelo pagamento dos livros 
requisitados, não podendo desistir, depois dos livros comprados. Os livros devem ser liquidados em 

cheque. 
 

* Para o Pré, todo o material escolar e fotocópias do ano estão incluídos na verba da matrícula. Não há 
livros. As crianças deverão trazer apenas um dossier A4 para folhas, a seu gosto e de lombada larga. 
 

* No dia 05 de Setembro às 15h00, haverá uma reunião para os pais dos alunos do Pré e visita às instalações 
a seguir e para os alunos do 1º Ano de escolaridade no dia 05 às 17h00, seguida de visita às instalações. As 

aulas do Pré iniciam a 8 de Setembro, mas as crianças poderão vir alguns dias antes, se necessário. Estas  
refeições terão que ser pagas diária ou semanalmente até ao dia de início de aulas para todos. As aulas do 1º 
Ano iniciam no último dia útil de férias, anterior ao começo das aulas para todos os alunos. 
 

* As  Actividades  de Enriquecimento Curricular, incluindo a Catequese, só começam a partir do dia 1 de 
Outubro.   

     Com os melhores cordiais cumprimentos. 

                                                                        

             ______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PREÇÁRIO GERAL 2010/2011 
 

1º Ciclo/Pré-Escolar 
 

Componente Curricular  –                                                                                              210,00 € 

Almoço  - 4,00€ p/dia, em média 

7 meses (Out,Nov,Jan.Fev.Março,Maio,Junho) -média mensal                                       85,00 € 

3 meses ( Set.(15 dias), Dez (15 dias),Abril(15 dias) -  média mensal                            48,00 €   

Anual                                                                                                                              739,00 €                                                                                                              

Senha de Almoço                                                                                                               4.80 € 

Prolongamento      18h00/19h00 (mensal)                                                                       10.00 € 

 
 

 

 

ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

1º Ciclo/Pré-Escolar 
 

 Inscrição em actividades de E. Curricular – pagas    7.00€ Informática (só 4º Ano) 

 Ballet/Dança Moderna e Contemporânea/Hip-Hop  40.00€ Inglês para todos 

 Música -  Piano/órgão /violino  -                             40.00€                                                                      

 Ed. Musical/ Educação Física Catequese 

 

DEPOIS DE INSCRITO NÃO É PERMITIDO DESISTIR DAS ACTIVIDADES DE 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR. 

Todas as mensalidades, excepto a refeição referem - se a 10 meses completos e iguais, devendo ser 

liquidadas até ao dia 10 de cada mês. O pagamento da 1ª mensalidade deverá ser efectuada logo na 1ª 

semana de aulas. Se pagar trimestralmente, terá que o fazer no primeiro mês do trimestre. Todo o 

atraso prejudica a organização do Colégio. Para o  Pré –Escolar, a mensalidade será de 11 meses, 

sendo o mês de Julho distribuídos pelos outros 10 meses.  

O tempo lectivo é de 25 horas semanais. Haverá, ainda, as horas de Actividades de Enriquecimento 

Curricular, referidas acima, que estão incluídas na mensalidade. 
 

ATENÇÃO: DEVOLVA O TALÃO QUE SE SEGUE ATÉ AO DIA 12  DE JULHO,  SEM 

FALTA, DEPOIS DE MARCAR COM (X) AS SUAS PREFERÊNCIAS. SE NÃO O FIZER OS SEUS 

PEDIDOS PODERÃO NÃO SER ATENDIDOS.  
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 DESEJO:     Almoço           SIM            NÃO  
 

 Prolongamento de Horário: Das 18H00 às 19H00  -  SIM      NÃO      Ballet   -    SIM    NÃO     

 Piano              Órgão         Violino                                                                    

Sai do Colégio às ....................... Horas, com o Pai                Mãe                  Outros  
 

Nome do aluno(a)_____________________________________ Ano_____Turma___________ 
 

Tomei  conhecimento da circular de 24 de Junho 2010 – ano lectivo 2010/2011 
      

Encarregado de Educação_________________________________________________________ 

 

   AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA PARA 2010/ 2011 
AUTORIZO O MEU FILHO(A)_____________________________ DO ____ANO__A SAIR   DO 

 

COLÉGIO COM OS PROFESSORES, DURANTE O DIA LECTIVO  -     SIM            NÃO   

 

ASSINATURA ____________________________________________________________________ 


